
Estado. do Rio de Janeiro. 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E I 	 N. 008/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 

SOLVE: 

a 

ARTIGO 1.2 Fica proibida a instalaçÃo de Servi 
ÇOS bancários- de'qUalCiuer-natureza em área de praça .1)41)11:Ca" 

de Cãbo Frio. 

ARTIGO 22 - A agencia bancaria que estiver ins_ 

talada em praça publica tém .o prazo maximo de 30 .(trinta) di 

as para'retirar do local, a partir da data da publicaçao des 

ta rei. 

§ Oplco - A municipalidade não será responsabi_ 
lizada por qualquerdanO material que venha a ocorrer áo pa_ 
trimonio da instituiçao bancaria irregularmente instalada em 

praça publica. 

ARTIGO 32.  - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçaol  revogados as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSÕES, 27 de Fevereiro de 1 989. 

CARLOS R sAN-G i& DOS SANTOS 
--Vereador -_Autor 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 No. 008/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuições legais 
continuaçSo..... 

U ST Ir 1 C A.T 1 V A 

A praça m5blica e por natureza de dom ínio público, 

ou seja, area destinada e utilizaçao da populaça°. 	Em Cabo 

Frio, aonde o espaço urbano vem sendo ocupado em rapida velo 

cidade e de forma irregular, a praça publica que ja e uma 	a 

rea nobre, passou a ter uma importância muito maior para 	a 

nossa populaça°, carente de arcas de lazer. Em nossa opiniao, 

as praças publicas de Cabo Frio poderiam ate ser melhor utili 

zadas, mas sempre em benefício de nossa gente. Para tais ser-

viços poderiam-atj ser utilizados as ruas que no tenham tra 

fego de veículos, como parte da rua Érico Coelho, com 	proje 

tos adequados que no firam a esteticá local, nem impeçam 	o 

livre trânsito'de pedestres, mas nunca em praças pbHcas. 

A instalaçao de serviços bancarios em Cabo 	Frio 

em praça ptSblica j uma agressâo à nossa conscincia Cabofrien 

.se. No conhecemos nenhuma agencia bancaria em Cabo Frio que 

no tenha á sua sede, ou que no esteja instalada em local vá 
.. 'ornado. Em nossa opiniao, no cabe a populaç 	o a° pagar o nus _ 

. 	. 	. 	. 	 , 
de perder parte de uma praça pública para resolver o 	atendi — 
mento de um determinado banco a sua clientela. A praça e 	do 

povo. 

SALA DAS SESSÕES, 27 de fevereiro de 1 989." 

CARLOS ROBER O NO UEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 
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